
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS – CCSA – CAMPUS CORNÉLIO PROCÓPIO

EDITAL PROEC - 001/2017 – PROGRAMA DE EXTENSÃO – AJUDE: APOIO
JURÍDICO E DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

A Universidade Estadual do Norte do Paraná
(UENP),  por  meio  da  Pró-Reitoria  de
Extensão  e  Cultura  (PROEC),  e  da
coordenação  do  Programa  de  Extensão
“AJUDE”,  no  uso  de  suas  atribuições
regimentais,  torna  público  o  edital  para
seleção  de  alunos  bolsistas  nos  seguintes
termos: 

1 DAS VAGAS, DEDICAÇÃO AO PROJETO, VALOR E DURAÇÃO DA BOLSA.

1.1 ALUNO GRADUANDO:

VAGAS CURSANDO DEDICAÇÃO BOLSA MENSAL DURAÇÃO

1 (uma) Administração
16 (desesseis)

horas
semanais

R$ 450,00
Até

31/03/2018

1 (uma) Ciências Contábeis 
16 (desesseis)

horas
semanais

R$ 450,00
Até

31/03/2018

1 (uma) Ciências Econômicas
16 (desesseis)

horas
semanais

R$ 450,00
Até

31/03/2018

2. DA INSCRIÇÃO:

2.1 PERÍODO: As inscrições serão realizadas no período de 01 de setembro de 2017

ao dia 14 de setembro de 2017, das 14h as 18h na sala A7 com Fernanda e das 18h as

22h na sala E5 com Beatriz.

2.2 TAXA DE INSCRIÇÃO: Isenta.

2.3 DOCUMENTOS EXIGIDOS: 

2.3.1 Requerimento de inscrição preenchido. 
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2.3.3  Declaração  firmada  pelo  candidato  em que  aceita  as  normas  da  seleção  no

próprio requerimento acima. 

2.4 LOCAL: Os documentos descritos no item 2.3 deste edital deverão ser entregues,

no ato da inscrição, no local indicado no item 2.1, Centro de Ciências Sociais Aplicadas

(CCSA), no campus Cornélio Procópio da UENP, sala A 7 ou E 5.

. 

2.5 CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO:  Será permitida inscrição de candidatos que

estejam enquadrados, simultaneamente, nas seguintes condições: 

2.5.1 Ser aluno matriculado no 3º. ou 4º. ano em um dos cursos do CCSA da UENP

(Administração, Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas) 

2.5.2 Que esteja munido de todos os documentos citados no item 2.3; 

2.5.3 Não ter nenhum vínculo empregatício e não receber nenhum outro tipo de bolsa. 

3 DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

3.1 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

3.1.1 Análise da Situação Acadêmica e

3.1.2 Entrevista.

3.2 CLASSIFICAÇÃO:

3.2.1 Considera-se aprovado o candidato que obtiver média igual ou superior a sete,

escala de zero a dez, resultado da média aritmética da nota dada pela Análise da

situação Acadêmica e da nota da entrevista.

3.2.2 A classificação nesta seleção, mesmo no limite das vagas existentes ofertadas

neste edital, não implica a obrigatoriedade de chamada para ocupar a vaga. 

3.2.3  O  candidato  será  chamado  para  ocupar  a  vaga  em  ato  administrativo  do

Coordenador do Projeto, mediante assinatura do “Termo de Compromisso do Bolsista”,

dando ciência de que aceita as regras e condições de participação no projeto. 
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4 LOCAL, DATA E HORÁRIO DA SELEÇÃO: 

4.1ENTREVISTA:  Nos  dias 18, 19 e 20 de setembro de 2017. - O candidato deverá

consultar  horário  e  local  da  entrevista  em  edital  próprio  que  será  divulgado

posteriormente. 

5 DO RESULTADO FINAL E DO RECURSO: 

5.1  RESULTADO  FINAL:  O  resultado  final  da  seleção  será  divulgado  no  site

http://www.uenp.edu.br, e edital fixado na sala A 7 e E 5, a partir do dia 22 de setembro

de 2017. 

5.2 RECURSO: 

5.2.1 Somente caberá recurso ao resultado final da seleção, sendo o prazo para seu

registro de 24 horas, a contar da data da divulgação do resultado final.

5.2.2 O recurso do candidato deverá ser protocolado no local indicado no item 2.3 ao

Coordenador do Programa AJUDE, o qual terá o prazo de 24 horas, a partir da data do

protocolo, para análise e emissão de parecer final. 

6 DOS CASOS OMISSOS:  Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador do

Projeto. 

Cornélio Procópio, 30 de agosto de 2017.

Prof Me Fernando Antonio Sorgi
Coordenador do Programa AJUDE

Profa . Dra . Simone Cristina Castanho Sabaini de Melo 
Pró-reitora de Extensão e Cultura 

original assinado
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ANEXO I - EDITAL Nº 001/2017 – AJUDE

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO – ALUNO GRADUANDO

IDENTIFICAÇÃO

NOME:

RG: CPF:

TEL.
FIXO:(      )

E-mail:
CELULAR:(      )

ENDEREÇO

RUA: Nº: BAIRRO:

CIDADE: CEP:

FORMAÇÃO

IES: UENP CAMPUS: CORNÉLIO PROCÓPIO

CURSO: ANO E TURMA: 

ÁREA QUE CONCORRE: (  ) Administração (  ) Ciências Contábeis (  ) Economia

DECLARAÇÃO

DECLARO,  no ato desta inscrição,  não possuir  vínculo empregatício de qualquer tipo,  não
receber qualquer outro tipo de bolsa, bem como, possuir a disponibilidade de tempo e aceitar
todas as condições exigidas pelo presente edital, sendo todas as informações prestadas de
minha inteira responsabilidade.

Cornélio Procópio, _____ de SETEMBRO de 2017.

---------------------------------------------------------
Rubrica da Secretaria

----------------------------------------------------------------
Assinatura do(a) Candidato(a)

.......................................................................................................................................................
VIA DO ALUNO

Protocolo de Requerimento de Inscrição no Processo Seletivo para Bolsistas do Programa AJUDE,
conforme Edital 02/2016.

Cornélio Procópio, _____ de ___________________ de 2016

---------------------------------------------------------
Rubrica da Secretaria

----------------------------------------------------------
Assinatura do(a) Candidato(a)
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